
DECRETO Nº 33.999

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar o quadro constante do artigo 3° do Decreto n° 33.995/2024,
que nomeia servidores para o exercício de cargos em comissão no Município, em
especial no que se refere à nomeação da servidora Gisele da Silva Adão Prata, a
partir de 16 de abril de 2024, onde se lê “Lotação: SEMCIT” leia-se “Lotação:
SEMDES”.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de abril de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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